
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTIXDC) DC) PAIIÁIÍÁ

Of.n929l/9l—C. Campo Largo, 17 de dezembro de 1991.

Senhor Presidente:

Através do presente, passo às mãos de V.Excia.
o incluso Projeto de Lei, cuja súmula altera dispositivos da
Lei nº 576/82.

As alterações contidas na referida Lei, fazem—

-se necessãrias ao funcionamento do FUNREBOM, bem como está di
retamente vinculado às alterações introduzidas no Código Tribg
tãrio Municipal, no tocante às taxas de Vistoria e Combate à
Incêndio.

Tais mudanças são de extrema importância, pri —

meiramente devido ao lapso de tempo de vigência da Lei n9576/82,
e também com o fim de adequar o destacamento do Corpo de Bombeí
ros em nosso Município, visando uma melhor e mais eficaz atua —

ção dos mesmos no sentido de prevenção e combate ã incêndios ,
vindo com as alterações capacitar e reforçar o desempenho da rg
ferida corporação local.

Sabedores que somos da importância que os nobres
edis desta Casa têm em relação ao trabalho do destacamento do
Corpo de Bombeiros e de sua importância para o Município, certos
da aprovação desta Projeto de Lei, aproveitamos a ºportunidade
para reiterar protestos de consideração e apreço.
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